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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 200, DE 1 I DE DEZEJ\IBRO DE 1968. 

Autoriza o Executivo a conceder, 
a partir de janeiro de 1969, su1' 
venções aos clubes e agremiações 
esportivas do Município. 

Francisco Matarazzo Sobrinho, Prefeito Mu
nicipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei, 

F A Z S A B E R q_ue a Câmara Municipal -
aprovou e êle sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. lQ - Fica o Executivo autorizado a conceder, a partir de 
janeiro de 1969, subvenções aos clubes e agremiações 
esportivas do Município, que preencham os seguintes -
requisitos: 
a) prova de existência legal, com estatutos sociais 

registrados em cartório competente; 
b) - prova de efetivo exercício de atividades esporti 

vas; 
c) - apresentação de plano pormenorizado de aplicação 

da subvenção pleiteada. 
Parágrafo único - Será obrigatória a prestação de co~ 

tas à Prefeitura, no fim de cada e
xercício, da subvenção recebida. 

Art. 2Q - As despesas decorrentes da presente lei, no exercício 
de 1969 correrão por conta da verba própria orçamentí 
ria,que, será suplementada, se necessário. 

Art. 3º - Deverão ser consignadas verbas nos orçamentos dos e-
xercícios seguintes, para a execução da presente lei. 

Art. 4º - A subvenção a cada clube não poderá ultrapassar o moa 
tante de NCr.! 500,00, em cada exercício. 

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação , 
revogadas as disposições em contrário. 

Ubat~ba, 17 derdezembro de/1968. J' -, , . ~ 
. . . .. _/ ) 'j~_)J.__A___,I./) 1, 1. 
Frarfcisco r.1atarazzo So~:Hnho 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Oontinuacão da lei nQ, 200, de 17 de dezembro de 1968, - ~s. 2 

Registrada e publicada aa Seção de :bpe

dien te e de Pessoal do Seniço doe 1'eg6cios Internos e Ju.r!dic• 
da Prefeitura Municipal da Estância Bal.D.eária de Ubatuba, ea 17 
de dezembro de 1968. 


